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* LEIDEN. 321/2009
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“AUTORIZA A “ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA DIRETA E INDIRETAA
UTILIZAR-SE DO | MEIO

“ ELETRÔNICO PARA A
MAVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
JUNTOAOBANCODO BRASIL

 

| ACAMARA MUNICIPA
| Executivo Municipal san:

ORANDI-ESTADO DA BAHIA aprova é O
inte Lei:

Axt.1º=Fica a Ad
do meio eletrônico par:
Brasil.

O Publica Direta e Indireta autorizada utilizar
entação financeira a seu cargo junto ao Banco do

 

Art.2º - A movi
| transações bancarias necessá
transferências de recursos

provedor disponibilizado:

financeira, para os fins desta Lei, abrange todasas
a realizar das despesas e receitas publicas inclusive

Ssão e recepção de arquivos eletrônicos, via
stitúições bancarias oficial e via internet.

Art.3º - As transações5 o-tealizadas pelos agentes publico responsáveis pela
| movimentação dos recursos Públicos, de acordo com as respectivas competências e
atribuições, por meio-dasenha eletrônica, aos quais compete. preservar o respectivo

| sigilo, sob, pena de responsabilidade penal, civil e administrativo, na forma de
f| eaiação sease 5

  

  

 

    

“senha eletrônica-equipara-se para os efeitos desta
agente público.

idos contratos específicos com o Banco do Brasil
+ instituição bancária oficial detentora das contas por meio das quais são

1 blicos, - Tegulando-se de forma detalhada, a 

 

(
u
g
n
o
b
r
e
q
'
i
p
u
c
i
o
q
e
E
m
m
m
/
i
d
y
u
)
V
a
p
u
c
i
o
g
e
r
a
p

je
di
ot
un
E
m
p
o
j
o
s
d
/
o
r
p
e
p
i
d
ó
e
o
g
5
t
u
i
o
j
u
j
o
p
o
S
i
h
i
o
s
o
p
o
s
j
u
o
m
s
(3

e
u
o
j
s
i
s
-
9
|
s
s



e
−S

IC
−S

is
te

m
a

 E
le

trô
n

ic
o

 d
o

 S
e

rv
iç

o
 d

e
 In

fo
rm

a
ç

ã
o

 a
o

 C
id

a
d

ã
o

 /P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 J

a
b

o
ra

n
d

i−B
A

 (h
ttp

://w
w

w
.ja

b
o

ra
n

d
i.b

a
.g

o
v
.b

r)

   

 

   

SRne erre re

Art.5º - As men garem entre Os sistemas eletrônicos dos bancos
deverão ser criptografadas e protegidas por outra

“dados.

vigor na data de sua publicação revogada às

DA CAMARA MUNICIPAL DE

| SANCIONOAPRESENTE
' LEI EM08/05/2009. :

efeito Municipal
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